INDICAÇÃO Nº 
1913
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine a realização de convênio com a Prefeitura do município de Braúna para a execução de obras de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas.

JUSTIFICATIVA

                                    O município de Braúna, com aproximadamente 4.450 habitantes, está precisando de obras de pavimentação asfáltica, colocação de guias e sarjetas, como forma de proporcionar melhores condições de vida para seus habitantes, pois que quando da ocorrência de chuvas as suas ruas ficam intransitáveis causando desconforto a todos.

                                    A pequena disponibilidade orçamentária do município não permite a realização destas obras que tanto se fazem necessárias para o atendimento básico de seus munícipes, proporcionando-lhes condições de trafegarem pelas ruas sem o perigo de virem a sofrer acidentes que lhes causem problemas sérios à sua integridade física.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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